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Capão Bonito é destaque no novo Mapa do Turismo Brasileiro 
2025 e integra o grupo de municípios turísticos

TURISMO EM PAUTA | O Mapa do Turismo 
Brasileiro é uma ferramenta estratégica do 
Ministério do Turismo que orienta a definição 
de políticas públicas, investimentos e ações 
voltadas ao desenvolvimento do setor em todo 
o território nacional.
	 O novo Mapa do Turismo Brasileiro 
2025, lançado recentemente pelo Ministério 
do Turismo com apoio técnico do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), representa 
uma mudança importante na forma como o país 
classifica e acompanha seus destinos turísticos.
	 A atualização trouxe uma metodologia 
ampliada, considerando 70 variáveis organizadas 
em 10 dimensões, que retratam com maior 
precisão a realidade do turismo brasileiro. 
Pela primeira vez, o estudo incorpora múltiplas 
dimensões do turismo, oferecendo uma visão 
mais complexa e detalhada da realidade 
municipal.
	 As dimensões avaliadas são:
1.	 Governança turística – existência de 
órgãos gestores, conselhos ativos e planos de 
turismo;
2.	 Recursos culturais e naturais – 
inventário de atrativos históricos, culturais e 

ambientais;
3.	 Serviços turísticos – hospedagem, 
eventos e qualidade dos serviços;
4.	 Infraestrutura de transporte – 
acessibilidade por rodovias, aeroportos e vias 
aquáticas;
5.	 Estrutura econômica – renda per 
capita, emprego e capacidade de investimento;
6.	 Especialização turística – peso do 
turismo na economia local;
7.	 Conectividade digital – acesso à 
internet e cobertura de telefonia móvel;
8.	 Segurança pública – índices de 
criminalidade e percepção de segurança;
9.	 Capacidade de saúde – rede hospitalar 
e atendimento médico para moradores e 
visitantes;
10.	 Demanda turística efetiva – frequência 
de visitantes e movimentação de passageiros.
Essa nova abordagem reflete um entendimento 
mais realista e técnico do turismo, exigindo dos 
municípios maior capacidade de planejamento, 
gestão e atualização de dados. O novo modelo 
também redefiniu os grupos de classificação:
•	 Grupo 1 – Municípios turísticos: 
destinos consolidados, com alta capacidade de 

atração e infraestrutura robusta;
•	 Grupo 2 – Municípios com oferta 
complementar: destinos de apoio a roteiros 
integrados;
•	 Grupo 3 – Municípios de apoio: locais 
estratégicos para suporte logístico e integração 
regional.
	 Capão Bonito integra o Grupo 1 – 
Município Turístico, atendendo a todas as 
dimensões analisadas e se destacando pela 
qualidade na gestão e oferta turística regional. 
“Essa classificação foi essencial para a conquista 
do título de MIT (Município de Interesse 
Turístico) e confirma o desenvolvimento 
sustentável e responsável que vem sendo 
construído no setor”, explica a diretora de 
Turismo – prof. Janaina Faia.
	 Segundo ainda Janaina Faia, junto aos 
demais municípios da Região Turística Veredas 
da Mata Atlântica, Capão Bonito participa 
da elaboração do Plano Diretor Regional de 
Turismo, um trabalho inovador dentro das 
diretrizes do Ministério do Turismo, que visa 
consolidar o pleno desenvolvimento do turismo 
regional, fortalecendo a economia, o patrimônio 
natural e cultural da região.
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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ALAN  SENCIATTI  DE  PROENÇA  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, torna público o presente Edital de Convocação:

Fica  convocado  o  candidato  aprovado  e  classificado  no  Concurso  Público 

realizado nos  termos do Edital  de Concurso  Público n.º  01/2024,  para  o  Cargo de 

Assessor Legislativo, devendo comparecer a Diretoria da Câmara Municipal até o dia 

07 de novembro de 2025 das 10 horas às 16 horas, para posse ao emprego, obedecida a 

Classificação Final.

 CL N O M E CPF ASSINATURA

2º LEANDRO LOVETRO LEITE RIBEIRO 339.986.118-43

  Após o comparecimento, o candidato passará por exame admissional. 

 Câmara Municipal de Capão Bonito, 30 de outubro de 2025.

 

 

ALAN SENCIATTI DE PRONÇA
Presidente

Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 
18304-046 

Fone/Fax: (15) 3542-2166 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br
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LOCAL
CENTRO DE CONVENÇÕES

HORÁRIO
18H

CIDADE
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA

Capão BonitoCapão Bonito
QUARTA-FEIRA
12/11/2025

PARTICIPE!PARTICIPE!

você.O FUTURO DA NOSSA CIDADE SE CONSTRÓI COM

CONVITE
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SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER DE CAPÃO BONITO  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO 

 CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE 
 

A Secretaria Municipal de Esporte e Turismo de Capão Bonito CONVOCA através 
deste quem interessar possa para Reunião de Eleição do Conselho Municipal de Esporte (CME), 
órgão ligado à Secretaria e criado para apoiar a elaboração e execução de políticas públicas para 
o esporte de Capão Bonito. 

Informamos que o período de inscrições para a candidatura de pessoas interessadas em 
integrar o colegiado está aberto. São vagas para titulares e suplentes. 

Poderão participar do processo representantes que tenham por finalidade estatutária 
atividades relacionadas ao esporte, à recreação ou à formação esportiva. 

As inscrições poderão ser realizadas na Secretaria de Esporte e Turismo, localizada no 
Estádio Municipal Dr. José Sidney da Cunha e serão analisadas pela Comissão Organizadora, 
formada especialmente para a organização da eleição.  

A reunião que definirá a apresentação de chapas e eleição dos membros que vão compor 
o conselho acontecerá no próximo dia 14 de novembro, às 19:30 horas na Sede da Secretaria 
Municipal de Esporte e Turismo, sem estipulação de quórum. 

 
 

ALAN DE SOUZA GALVÃO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO 
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Câmara Municipal de Capão Bonito - Avenida Capitão Calixto, 131 – Caixa Postal 141 – CAPÃO BONITO/SP 18304-046  
Fone/Fax: (15) 3543-8190 – e-mail: camara@camaracb.sp.gov.br – www.camaracb.sp.gov.br 

 

R E S O L U Ç Ã O    Nº 010 – DE 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
(Projeto de Resolução nº 010/2025) - da Mesa da Câmara Municipal. 

 
Dispõe sobre alterações na Resolução nº 
003, de 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 A MESA DA CÂMARA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, ESTADO DE 
SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte 
RESOLUÇÃO: 
 
 

Art. 1° Fica incluído o §8º no art. 3º com a seguinte redação: 
 
 “Art. 3° … 
 

§8º Os servidores em função de vigia, ficam facultados a permanecerem nas 
dependências da edificação durante seu intervalo, a seu exclusivo critério, não se 
configurando tal período como tempo à disposição do empregador, em consonância 
com o disposto no Art. 4º, § 2º, incisos II e V, da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT).” 
 
 Art. 2. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
   
  

AAllaann  SSeenncciiaattttii  ddee  PPrrooeennççaa                                      VVaallddeemmiirr  DDaanniieell  ddee  QQuueeiirroozz  
                      - Presidente -                              - 1º Secretário - 
 
 Publicada e afixada no local de costume da Câmara Municipal, na data 
supra. 
 

Darci Queiroz de Freitas 
-Oficial Administrativo- 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2025 – PROCESSO N° 13285/2025: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Materiais de Sinalização para o 
Departamento Municipal de Trânsito, deste Município, conforme especificações contidas no Edital e seus 
anexos. A abertura se dará no dia 14 de novembro de 2025, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o 
Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 30 de outubro de 2025. 

 
Lucas Henrique Ferreira 

– Pregoeiro Municipal/Agente de Contratação – 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/LICITAÇÃO 
 
REF: TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 - 
PROCESSO Nº 14906/2025. 
 
Andrea C. Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais: 
 

CONSIDERANDO a necessidade de Contratação de Farmácia para o Fornecimento de Medicamentos 
Emergenciais inexistentes na FARMÁCIA MUNICIPAL, para pronta e imediata entrega, mediante 
apresentação individual de receituário médico por pacientes em situação de carência no âmbito do 
Município (Estabelecimento localizado dentro do perímetro urbano do Município), para a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme especificados no Anexo I – Termo de Referência/Especificações do 
objeto. 
Vistos, etc... 
 
A Comissão de Contratação JULGOU VENCEDORA do item nº 01, com proposta de desconto de 08% 
(oito inteiro por cento), a empresa licitante ADEMIL TORRESILHA & CIA LTDA/EPP– CNPJ: 
55.299.994/0001-80. 
 
RESOLVE: 

I – ADJUDICO e HOMOLOGO o PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2025 – PROCESSO Nº 14906/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 001/2024, para que 
produza seus efeitos, o julgamento procedido pela Comissão de Contratação. 
 

Capão Bonito, 30 de outubro de 2025. 
 

Andrea C. Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025 
Processo Administrativo Nº 13247/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa para reforma e ampliação da Unidade 
Básica de Saúde Rural (UBS Rural – Etapa 2), contemplando melhorias estruturais e funcionais no 
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prédio existente, solicitada pela Secretaria Municipal de Planejamento, deste município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratação JULGOU o lote nº 1 com proposta global de  
R$ 198.500,00 (cento e noventa e oito mil e quinhentos reais), da empresa licitante MATHEUS DE SOUZA 
OLIVEIRA CONSTRUÇÕES – CNPJ: 40.373.753/0001-67. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 018/2025, com fundamento 
no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Agente de 
Contratação, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 30 de outubro de 2025. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo 15123/2025 
Vistos, etc... 
 

Considerando que, no âmbito da Dispensa de Licitação nº 183/2025, destinada à Contratação de empresa 
para Serviço de Operacionalização de embarque e desembarque dos pedalinhos no Parque Recanto dás 
Águas “Prefeito Dr Hélio de Souza”, todas as empresas participantes restaram inabilitadas por não 
atenderem aos critérios técnicos exigidos no instrumento convocatório; 

DECLARA-SE FRACASSADA a Dispensa de Licitação nº 183/2025, nos termos do art. 71, §3º da Lei nº 
14.133/2021, diante da inabilitação de todos os participantes e da ausência de propostas habilitadas para 
prosseguimento do certame, encaminhando os autos à apreciação do Exmo. Srº. Secretário Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, para deliberação. 

DECIDO acatar a decisão do Agente de Contratação, em julgar FRACASSADA a Dispensa de Licitação 
nº183/2025 – PROCESSO Nº 15123/2025, na forma eletrônica, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pela Agente de Contratações. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura digital. 
 

 
Felipe Marques da Silva 

Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 
 

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 185/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 14810/2025 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Data de início de recebimento de propostas: 04/11/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 07/11/2025 09:00 (horário de Brasília) 
Data da Sessão: 07/11/2025 - Horário estimado do início da fase de lances: 09h01min 
Objeto: Contratação de empresa especializada, para fornecimento de móveis e eletrodomésticos para 
o Centro Dia “Quero Vida”, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$ 19.718,00 (dezenove mil setecentos e dezoito 
reais). 
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